
Portarias

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 02/2024                    QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, SANDRO CLAUDIANO 
FERREIRA cargo em comissão, GERENTE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, da 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, da Prefeitura Municipal de Quixaba – 
PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
outubro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 03/2024              QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, KALIENE NOBREGA 
DE ALMEIDA cargo em comissão, CHEFE DE REDAÇÃO E ATAS, da Secretaria 
Municipal de Comunicação, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 04/2024               QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, LAMARK GONÇALVES 
SANTANA   cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO II, da Secretaria Municipal 
de Comunicação, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 05/2024              QUIXABA – PB, 04 DE NOVEMBRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, IVANILDO DE ARAUJO 
CANDEIA cargo em comissão, de SECRETÁRIO ADJUNTO DE CULTURA, 
TURISMO, ESPORTE E LAZER, na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 06/2024                QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, FRANCISCO SOUZA 
GUEDES, cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO I, da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.
 
 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 02 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 07/2024               QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, EDINALDA ARAUJO LEITE, cargo 
em comissão, ASSESSOR TECNICO I, da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Esporte e Lazer, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 08/2024                QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, ANTONIO SOARES 
DA SILVA, cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO NIVEL I, da Secretaria 
Municipal de Estradas e Rodagens, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 09/2024            QUIXABA – PB, 0 4 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, EMANOEL ALVES 
DE ALMEIDA, cargo em comissão, ASSESSOR(A) TECNICO(A), da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 10/2024              QUIXABA – PB, 04 DE JANANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, SOLANGE SILVA DE 
MORAIS, cargo em comissão, CHEFE DO SETOR DE SERVIÇOS GERAIS, da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, da Prefeitura Municipal de 
Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 11/2024               QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, MARIA FERNANDA 
SULPINO FRANÇA, cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO(A) I, da Secretaria 
Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 12/2024               QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, FRANCISCA MARTA 
DE ARAUJO PEREIRA cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO I, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 13/2024                QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, SEBASTIÃO LUIZ 
DA SILVA cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO, da Secretaria Municipal de 
Estradas e Rodagens, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 14/2024                QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, ENOQUE LUCAS DA 
COSTA cargo em comissão, GERENTE DE OBRAS, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 15/2024               QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, PEDRO LUIS DA 
SILVA cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO III, na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.
 
 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 16/2024                QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR a partir de 04 de janeiro de 2024, JOSE MARCIO FERREIRA 
DA SILVA cargo em comissão, de CHEFE DO NUCLEO DE POLITICAS DE 
SEGURANCA na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, da Prefeitura 
Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 17/2024             QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, DEBORA MARTINS 
BENVINDA WANDERLEY cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO, na 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

 
CLÁUDIA MACÁRIO LOPES

Prefeita Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA
GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 18/2024              QUIXABA – PB, 04 DE JANEIRO DE 2024

 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE QUIXABA - PB, Estado da 
Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos termos do disposto no Art. 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município de Quixaba, RESOLVE:

 RESOLVE:

 I –NOMEAR, a partir de 04 de janeiro de 2024, JOÃO RAFAEL DINIZ 
GUIMARÃES cargo em comissão, ASSESSOR TECNICO, na Secretaria Municipal 
de Saúde, da Prefeitura Municipal de Quixaba – PB

 II – A presente Portaria gera seus efeitos a partir da presente data.

 Gabinete da Prefeita Constitucional de Quixaba, Estado da Paraíba, 04 de 
janeiro de 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

Prefeitura Municipal de Quixaba-PB
Rua Francisco de Assis, 295 - Centro - CEP: 58.733-000

Quixaba - Paraíba  -  CNPJ: 08.881.567/0001-26 
Site: quixaba.pb.gov.br  -   E-mail: comunicacao@quixaba.pb.gov.br


